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TRANSPARÊNCIA ATIVA NO JUDICIÁRIO: UM ESTUDO DOS 
PORTAIS ELETRÔNICOS DOS TRIBUNAIS DE JUSTIÇA

Active transparency in the Judiciary: a study on the electronic portals of Courts of Justice

Transparencia activa en el Poder Judicial: un estudio en los puertos electrónicos de los Tribunales de Justicia

RESUMO

A transparência das ações governamentais é fundamental para o fortalecimento da conexão entre Estado e sociedade, en-
tretanto estudos realizados nos poderes das três esferas de governo da federação brasileira revelam práticas formalísticas 
de transparência. Esse formalismo evidenciado e as características do Poder Judiciário, que afrontam a ampla divulga-
ção de informações, instigaram nossa análise sobre como os Tribunais de Justiça estaduais cumprem as exigências de 
transparência previstas na legislação. Os resultados obtidos na pesquisa demonstram que o Judiciário estadual não segue 
adequadamente as normas de transparência, o que indica um déficit democrático nesse poder.
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ABSTRACT

The transparency of governmental actions is foundational for the strengthening of the relations be-
tween State and society, however studies carried out in the branches of the three levels of govern-
ment of the Brazilian Federation administration reveals formalistic transparency praxis. This evidenced 
formalism and the characteristics of the judiciary, which confront the widespread dissemination of 
information, instigated our analysis of how State Courts of Justice comply with the demands of trans-
parency foreseen in the legislation. The research results demonstrate that the State Judiciary did not 
adequately comply with the transparency requirements foreseen in the legislation and is barely com-
mitted to democratic issues.

KEYWORDS: democracy, transparency in the Judiciary, public accountability, judicial bureaucracy, for-
malism

RESUMEN

La transparencia de las acciones gubernamentales es fundamental para el fortalecimiento de la con-
exión entre el estado y la sociedad, sin embargo los estudios realizados en los poderes de los tres 
niveles de gobierno de la federación brasileña revelan prácticas de transparencia formalistas. Este 
formalismo evidenciado y las características del Poder Judicial, que confrontan la difusión general-
izada de información, impulsaron nuestro análisis de cómo los tribunales estatales cumplen con los 
requisitos de transparencia previstos en la legislación. Los resultados obtenidos en la investigación 
muestran que el Poder Judicial del Estado no cumple adecuadamente con las normas de transparen-
cia y está poco comprometido con los problemas democráticos.

PALABRAS CLAVE: democracia, transparencia in el Poder Judicial, accountability publica, burocracia 
judicial, formalismo.

INTRODUÇÃO

Na democracia representativa, as decisões 
não são tomadas diretamente pelo povo, 
mas por seus representantes e, por isso, a 
legitimidade das deliberações depende da 
existência de mecanismos institucionais 
que permitam ao povo exercer a chamada 
accountability sobre os representantes (Ur-
binati, 2006). Como a accountability incor-
pora tanto a necessidade de divulgação e 
justificação das ações praticadas pelos go-
vernantes como a possibilidade de punição 
daqueles que violarem a legislação (Sched-
ler, 1999), a ampla transparência das ações 
governamentais é imprescindível para a sua 
adequada realização.

Mas, para a criação de um Estado demo-
crático transparente, Stiglitz (2002) destaca 
que é preciso existir normas que garantam 
o acesso à informação por parte da socie-

dade. Nesse sentido, o ordenamento jurídico 
brasileiro estabelece uma série de normati-
vas que fomentam a divulgação de informa-
ções pelo Estado: Constituição Federal de 
1988 (CF de 1988); Lei Complementar n.º 
101 de 2000, conhecida como Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal (LRF); Lei n.º 12.527 de 
2011, denominada Lei de Acesso à Informa-
ção (LAI); além de outros atos normativos in-
fralegais (Platt Neto, Cruz, Ensslin, & Ensslin, 
2009; Cruz, Ferreira, Silva, & Macedo, 2012; 
Jardim, 2012).

Sustentados em aspectos teóricos ou legais, 
diversos estudos foram realizados no Bra-
sil buscando compreender os avanços da 
transparência e do acesso à informação. No 
entanto, essas pesquisas foram predominan-
temente realizadas nos Poderes Executivo e 
Legislativo da União, dos Estados e dos mu-
nicípios (Raupp, 2016; Raupp & Pinho, 2016; 
Zuccolotto & Teixeira, 2017), com poucos es-
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tudos sobre o Poder Judiciário (Ministério 
da Justiça, 2013; Artigo 19, 2014; Michener, 
Moncau & Velasco., 2016). 

Esses estudos, sobretudo aqueles realiza-
dos no Judiciário, demonstram um formalis-
mo excessivo, o qual, segundo Riggs (1964), 
é a discordância que há entre o poder formal 
e o poder de fato, decorrente da divergên-
cia que existe entre o que está estabelecido 
pela Constituição, pelas leis, pelos regula-
mentos e os fatos praticados pelo governo 
e pela sociedade. Vale ressaltar ainda que 
os estudos sobre transparência no Poder 
Judiciário limitaram-se a analisar aspectos 
relativos à conformidade, sem considerar os 
relacionados ao poder político dessa buro-
cracia, que mantendo sigilo sobre seus atos 
procura aumentar seu poder, ameaçando, 
desta forma, a democracia (Weber, 1993).

Com o objetivo de contribuir com o conheci-
mento no campo, esta pesquisa traz para o 
debate a análise de algumas características 
do Judiciário presentes na literatura (repre-
sentação burocrática, competência constitu-
cional de proteção dos direitos e garantias 
individuais e traços culturais do autoritaris-
mo), que refletem negativamente na trans-
parência, prejudicando a consolidação da 
democracia brasileira.

Embora existam diversas normas relaciona-
das à transparência midiática na legislação 
brasileira – já regulamentadas pelo Conse-
lho Nacional de Justiça (CNJ) --, as peculia-
ridades do Poder Judiciário brasileiro apon-
tadas pela literatura, que declaram uma 
disposição para manutenção das informa-
ções sob sigilo, e o formalismo, evidenciado 
nos estudos anteriores sobre transparência 
realizados no Brasil, indicam uma tendência 

de descumprimento dessas normas. Diante 
desse cenário, surge o seguinte problema 
de pesquisa: como o Poder Judiciário dos 
Estados brasileiros cumpre as exigências le-
gais de transparência ativa?

Diante do problema apresentado, esse tra-
balho tem como objetivo verificar o cumpri-
mento por parte dos Tribunais de Justiça das 
normas de divulgação proativa de informa-
ções estabelecidas pelo CNJ, órgão de con-
trole do Poder Judiciário. O estudo, alicerça-
do em métodos de pesquisa quantitativos, 
buscou verificar se os Tribunais de Justiça 
divulgam, em sua página oficial na Internet, 
as exigências de transparência previstas 
nas Resoluções do CNJ n.º 102, de 15 de 
dezembro de 2009 (Resolução CNJ n.º 102 
de 2009) e n.º 215, de 16 de dezembro de 
2015 (Resolução CNJ n.º 215 de 2015), que 
regulamentam as obrigações de transparên-
cia previstas na CF de 1988, na LRF e na 
LAI. A escolha das resoluções do CNJ é pro-
posital nesse estudo e funda-se na lógica do 
formalismo das leis. 

O presente artigo está estruturado em cinco 
seções, incluída a da introdução. Na segun-
da seção, será apresentada a plataforma te-
órica; na terceira, a metodologia de pesquisa 
desenvolvida; na quarta, serão discutidos os 
resultados e, por fim, na última seção, serão 
apresentadas as considerações finais.

PLATAFORMA TEÓRICA

Relevância da transparência para a demo-
cracia representativa

Bobbio (2000) destaca que na democracia 
representativa as deliberações que dizem 
respeito à coletividade são tomadas pelos 
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representantes eleitos. Em vista disso, é 
fundamental a existência de mecanismos 
institucionais que intensifiquem a conexão 
entre Estado e sociedade, fortalecendo, as-
sim, a consonância entre as condutas dos 
governantes e o interesse do povo (Urbinati, 
2006). 

Um desses mecanismos é a accountabili-
ty, cujo conceito já foi bastante debatido na 
literatura e que, nas palavras de Schedler 
(1999) apresenta dois sentidos básicos: um 
associado à transparência (answerability) e 
outro ao sistema de controle (enforcement). 
O primeiro diz respeito à obrigação que os 
representantes possuem perante o povo 
soberano de informar, explicar e responder 
por seus atos. O segundo corresponde à 
possibilidade institucional de impor sanções 
àqueles que violarem a legislação.

Para que esse conceito encontre realização, 
é necessária a existência de mecanismos 
institucionais de controle dos governantes. 
O’Donnell (1998) propôs uma classifica-
ção para a accountability dividindo-a nas 
dimensões vertical e horizontal. Segundo 
o autor, a primeira corresponde às ações 
realizadas pelos cidadãos (eleições, reivin-
dicações sociais e denúncias, entre outras) 
direcionadas aos que, eleitos ou não, ocu-
pam os cargos públicos. A segunda é reali-
zada por entidades estatais possuidoras do 
direito, do poder legal e da capacidade de 
executar ações relacionadas à supervisão, 
à aplicação de sanções e até mesmo ao im-
peachment. 

Tanto no conceito de Schedler (1999) quan-
to na classificação proposta por O’Donnell 
(1998), o exercício da accountability neces-
sita de uma característica que é central à 

sua realização: a transparência. Nesse sen-
tido, Stiglitz (2002) destaca que para que o 
Estado democrático se torne mais transpa-
rente e, consequentemente, mais accounta-
ble, deve existir uma estrutura institucional 
que proteja a abertura de informações, inclu-
sive com a existência de normas que garan-
tam o acesso à informação.

Na condição de norma fundamental da de-
mocracia brasileira, a CF de 1988 garantiu 
à sociedade o direito à informação, estabe-
lecendo no § 1º do artigo 37, a publicidade 
como princípio fundamental da administra-
ção pública. Além da CF de 1988, a LRF 
também dispõe sobre a abertura de informa-
ções, definindo em seus artigos 48 e 49 os 
procedimentos necessários para assegurar 
a transparência na gestão fiscal e os instru-
mentos a serem utilizados, determinando, 
inclusive, a necessidade de divulgá-los em 
meios eletrônicos de acesso público (Jardim, 
2012).

Outro instrumento normativo que buscou 
resguardar o direito de acesso à informação, 
garantido pela CF de 1988, foi a LAI, cuja 
diretriz é o princípio da publicidade máxima 
da administração pública, sendo o sigilo a 
exceção. Essa lei visa a garantir o acesso do 
cidadão às informações de posse do Estado 
e é aplicada a todos os poderes e esferas 
de governo (Jardim, 2012). De acordo com 
Silva, Hoch & Santos (2013), a LAI impôs ao 
governo tanto a necessidade de divulgação 
espontânea de informações de interesse 
público (transparência ativa) quanto a obri-
gatoriedade de atendimento das demandas 
de informações da população (transparência 
passiva). 

A fim de efetivar a sua aplicação, essas leis 
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foram regulamentadas pelos diferentes Po-
deres do Estado brasileiro. No âmbito do Po-
der Judiciário, o CNJ, responsável pelo con-
trole da atuação administrativa e financeira 
de todos os seus órgãos (artigo 103-B, § 4º, 
VI, da CF de 1988), editou as Resoluções 
CNJ n.º 102 de 2009 e n.º 215 de 2015, de-
finindo um conjunto de informações e instru-
mentos que devem ser divulgados por todos 
os órgãos do Judiciário em suas páginas ofi-
ciais na Internet.

Embora haja um amplo conjunto de nor-
mas editadas sobre transparência e publi-
cidade de informações públicas, os estudos 
no Brasil demonstram déficit informacional 
(Ministério da Justiça, 2013; Artigo 19, 2014; 
Michener et al., 2016; Raupp, 2016; Raupp 
& Pinho, 2016; Zuccolotto & Teixeira, 2017) 
e apontam que predomina no Brasil aquilo 
que a literatura denomina de formalismo, 
sendo essa prática considerada excessiva 
nos estudos realizados no Poder Judiciário.

O formalismo como característica do Poder 
Judiciário brasileiro

De acordo com Riggs (1964), o formalismo 
é a discordância entre o poder formal e o 
poder de fato, ou seja, é a divergência que 
existe entre o que está estabelecido pela 
Constituição, pelas leis, pelos regulamen-
tos e o que é praticado pelo governo e pela 
sociedade. Quanto maior essa divergência, 
mais formalística a sociedade. Riggs (1964), 
ao fazer uma analogia dos diferentes tipos 
de sociedade estudadas com o que ocorre 
em um prisma atingido pela luz, definiu três 
modelos ideais de classificação das socie-
dades: concentrado, difratado e prismático. 
Segundo o autor, as características do for-
malismo são mais marcantes nas socieda-

des prismáticas.

Motta & Alcadipani (1999) ratificam essa 
ideia e afirmam que as práticas formalís-
ticas ocorrem com maior frequência nas 
sociedades dos países em desenvolvimen-
to (prismáticas), porque, em razão de sua 
extrema dependência dos países desenvol-
vidos, cujas sociedades são classificadas 
como difratadas, tornam-se obrigados a im-
plementar suas estruturas (sociais, políticas 
e econômicas), as quais se tornam incom-
patíveis com a sua realidade.

Dessa relação de dependência, nasce um 
conjunto de leis e normas de caráter mera-
mente formal, com aplicação prática apenas 
incremental e, às vezes, até mesmo inexis-
tente. Helal & Diegues (2009) escrevem que 
as práticas formalísticas sempre estiveram 
presentes na trajetória histórica de forma-
ção social, política e econômica do Brasil, 
como resultado da conexão entre uma es-
trutura de leis universais e impessoais e um 
sistema de relações pessoais, permitindo 
tornar essas leis flexíveis. 

Os estudos anteriores sobre transparência, 
realizados no Judiciário, evidenciam um for-
malismo excessivo, pois demonstram que 
as exigências legais de transparência são 
precariamente atendidas (Ministério da Jus-
tiça, 2013; Artigo 19, 2014; Michener et al., 
2016). Todavia, esses estudos limitaram-se 
a analisar aspectos relativos à conformida-
de, deixando de trazer para discussão as 
possíveis causas do excesso de práticas 
formalísticas, que provavelmente decorrem 
de características específicas desse poder, 
as quais ameaçam, inclusive, a consolida-
ção da democracia.
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Uma dessas características é sua formação 
burocrática, uma vez que, no Brasil assim 
como na maioria dos países, os magistra-
dos não são escolhidos pelo voto popular 
(Comparato, 2004; Zaffaroni, 1995). Os bu-
rocratas não chegam ao poder por meio da 
competição eleitoral, mas sim pela merito-
cracia, logo, não respondem ao povo por 
meio do voto (Weber, 1993). 

Esses traços marcadamente burocráticos 
do Judiciário brasileiro podem ser um em-
pecilho ao desenvolvimento da democracia, 
pois as decisões políticas tomadas pela bu-
rocracia podem não ser fiéis às escolhas ou 
preferências do povo (Olivieri, 2011). Além 
disso, a burocracia, alicerçada na ideologia 
tecnocrata, mantém seus conhecimentos e 
suas intenções sob segredo, insulando-se 
do controle social (Weber, 1999), favore-
cendo a prática formalista em sua estrutura.
Outra característica do Judiciário que ma-
nifesta determinado grau de insulamento 
burocrático e, por consequência, ameaça a 
ordem democrática, está relacionada à sua 
função constitucional de proteção dos direi-
tos e das garantias individuais. Com a nova 
articulação entre os Poderes do Estado es-
tabelecida pela Constituição Americana de 
1787, que priorizou o sistema de controle 
mútuo entre eles, o Judiciário ficou respon-
sável pela defesa dos direitos e das garan-
tias individuais frente à vontade da maioria 
(representada pelo Legislativo). O instru-
mento utilizado pelo Judiciário para impor 
limites à ação do Parlamento é o controle 
de constitucionalidade de leis, que estabe-
lece a Constituição como parâmetro para a 
atuação política (Arantes & Kerche, 1999).

Esse controle da atuação política também 
passou a ser exercido pelo Poder Judiciário 

brasileiro desde a primeira Constituição re-
publicana (Constituição de 1891), tendo sido 
mantido na CF de 1988 (Arantes & Kerche, 
1999). Mesmo com a positividade democrá-
tica deste aspecto institucional, o Judiciário, 
utilizando-se do controle de constitucionali-
dade de leis, tem tomado decisões políticas 
de competência do Executivo e do Legislati-
vo. A transferência dessas decisões para a 
arena do Judiciário resulta na consolidação 
do tema judicialização da política, compro-
metendo a legitimidade das decisões to-
madas (Lima, 2005). Esse aspecto nos faz 
retomar uma pergunta weberiana clássica: 
como controlar o burocrata que também faz 
política?. 

Por fim, a literatura aponta uma terceira ca-
racterística do Judiciário brasileiro que tam-
bém evidencia ameaça à consolidação da 
democracia. Essa característica diz respeito 
aos traços culturais históricos do autorita-
rismo presentes nesse poder. Esses traços 
têm origem na manutenção, mesmo após a 
promulgação da CF de 1988, da estrutura 
organizacional e dos juízes e desembarga-
dores identificados com o regime militar, cuja 
formação teórica não possuía base demo-
crática (Lima, 2005). Mesmo com o avanço 
progressista no Judiciário, há forças de resis-
tência na estrutura de poder que o acabam 
inibindo, tornando-o apenas incremental. 

Os aspectos supracitados, em conjunto ou 
isoladamente, tendem a tornar o Poder Ju-
diciário insulado, com baixa divulgação de 
informações sobre seus atos e suas ações, 
fazendo com que os controles sociais e ins-
titucionais sobre esse poder não sejam efe-
tivos, reduzindo, assim, a possibilidade do 
exercício da accountability sobre essa buro-
cracia pública. 
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METODOLOGIA

A fim de examinar como o Poder Judiciário 
estadual cumpre as exigências de trans-
parência ativa previstas na legislação, foi 
realizado um estudo sobre os Tribunais de 
Justiça estaduais, definido como pesquisa 
descritiva, visto que as observações foram 
registradas, analisadas, classificadas e in-
terpretadas sem interferência do pesquisa-
dor (Gil, 2010). Os procedimentos técnicos 
utilizados foram: análise bibliográfica, me-
diante investigação das concepções teóri-
cas acerca do problema de pesquisa defi-
nido; e análise documental, realizada pelos 
próprios autores, que consistiu na verifica-
ção da conformidade dos documentos divul-
gados nas páginas oficiais dos tribunais na 
Internet, consoante roteiro de observações 
definido com base na legislação.

Definição das observações relacionadas à 
transparência e da técnica utilizada em sua 
análise

Os itens de observação elaborados repro-
duzem as exigências de divulgação proativa 
de informações previstas nas Resoluções 
CNJ n.º 102 de 2009 e n.º 215 de 2015, que 
regulamentam as normas de transparência 
previstas na CF de 1988, na LRF e na LAI.
O CNJ é o órgão responsável pelo contro-
le da atuação administrativa e financeira do 
Poder Judiciário, conforme previsto no artigo 
103-B, § 4º, VI, da CF de 1988. Diante des-
sa atribuição, promulgou a Resolução CNJ 
n.º 102 de 2009, estabelecendo um rol de 
informações sobre gestão financeira e orça-
mentária, quadro de pessoal e estrutura de 
remuneração de magistrados e servidores, 
que devem ser divulgadas por todos os ór-

gãos do Poder Judiciário em suas páginas 
oficiais na Internet, conforme modelo previs-
to em seus anexos.

Os anexos da Resolução CNJ n.º 102 de 
2009 são os seguintes: Anexo I - Despe-
sas, Repasses e Receitas; Anexo II - Acom-
panhamento da Execução Orçamentária; 
Anexo III - Estrutura Remuneratória; Anexo 
IV - Quantitativo de Cargos Efetivos; Ane-
xo V - Membros e Agentes Públicos; Anexo 
VI - Empregados de Empresas Contratadas 
em Exercício nos Órgãos; Anexo VII - Servi-
dores e/ou empregados não integrantes do 
quadro próprio em exercício no órgão sem 
exercício de cargo em comissão ou função 
de confiança; e Anexo VIII - Detalhamento 
da Folha de Pagamento de Pessoal. 

Outra norma de transparência promulga-
da pelo CNJ foi a Resolução CNJ n.º 215 
de 2015, que regulamentou a aplicação da 
LAI no âmbito do Judiciário. Essa resolução, 
além de regulamentar as solicitações de in-
formações pela sociedade (transparência 
passiva), estabeleceu exigências de trans-
parência ativa, ou seja, de divulgação pro-
ativa de informações tais como: licitações; 
contratos; perguntas e respostas mais fre-
quentes; organograma dos tribunais; relação 
de membros dos tribunais que participam de 
conselhos externos ao órgão, entre outras.

As exigências contidas na Resolução CNJ 
n.º 215 de 2015, juntamente com aque-
las previstas na Resolução CNJ n.º 102 de 
2009, resultaram na elaboração dos itens do 
roteiro de observações. Com o propósito de 
aprimorar a análise e discussão dos resulta-
dos, esses itens foram agrupados, levando-
-se em conta a natureza das informações, 
nos cinco critérios de análise da transpa-
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rência ativa: institucional; orçamentário e 
financeiro; remuneração; instrução social; e 
dados abertos.

Foram utilizados apenas dois tipos de clas-
sificação para verificação dos itens obser-
vados e dos respectivos critérios de análise: 
“cumpriu” ou “não cumpriu”. Ficou definido 
que para considerar determinado critério de 
análise como “cumprido” seria necessário o 
atendimento da maior parte dos itens de ob-
servação que o compõe.

Foi atribuído à classificação um sistema bi-
nário de pontuação: 0 para não cumpriu e 1 
para cumpriu. Essa quantificação tem como 
propósito permitir que as informações ana-
lisadas possam ser trabalhadas de maneira 
descritiva, contribuindo para melhor identifi-
cação do nível de atendimento das exigên-
cias de transparência ativa previstas na le-
gislação.

A análise da transparência ativa restringiu-
-se aos exercícios de 2016, 2017 e 2018, 
tendo em vista previsão contida no art. 4º, 
§ 5º, da Resolução CNJ nº 102 de 2009, o 
qual prevê que as informações publicadas 
serão mantidas na Internet pelo prazo míni-
mo de 36 meses. A verificação dos itens do 
roteiro de observações foi realizada pelos 
próprios autores na página dos tribunais na 
Internet entre os dias 15 de janeiro e 12 de 
fevereiro de 2019.

Definição da amostra para realização da 
pesquisa

A população, objeto de investigação, a prin-

cípio, seria composta pelos Tribunais de Jus-
tiça de todas as Unidades da Federação (27 
tribunais). Ocorre que o Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT), 
conforme consta no artigo 21, XIII, da CF 
de 1988, são organizados e mantidos pela 
União, não sendo adequada sua compara-
ção com os Tribunais de Justiça estaduais. 
Dessa forma, o TJDFT deve ser excluído da 
população objeto de análise.

Diante da diversidade de critérios a serem 
verificados e do volume de informações a 
serem trabalhadas, optou-se por estabele-
cer uma amostra estratificada proporcional 
para seleção de 50% dos Tribunais de Jus-
tiça do país, ou seja, foram investigados 13 
tribunais. De acordo com Levine, Berenson & 
Stephan (2005), a amostra é definida como 
uma parcela da população selecionada para 
fins de análise, sendo que, na forma estrati-
ficada, a amostra é dividida em estratos de 
acordo com alguma característica comum, 
permitindo a representatividade de itens ao 
longo da população.

A estratificação levou em consideração as 
cinco regiões do país (Norte, Nordeste, Cen-
tro-Oeste, Sudeste e Sul) e a seleção dos 
tribunais foi proporcional à quantidade de 
Estados em cada região. Buscou-se, ainda, 
selecionar os Estados mais e menos popu-
losos de cada região, conforme informação 
extraída do último censo realizado (Censo 
Demográfico 2010). A Tabela 1 demonstra o 
método utilizado para a seleção dos Tribu-
nais de Justiça que integram a amostra obje-
to de análise. 
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Tabela 1. Definição dos Tribunais de Justiça objeto de estudo

Regiões Norte Nordeste Centro- 
Oeste

Sudeste Sul

Estados AC, AM, AP, 
PA, RO, RR, 
TO

AL, BA, CE, MA, 
PB PE, PI, RN, SE 

GO, MS, 
MT

ES, MG, 
RJ, SP

PR, RS, 
SC

Proporção de TJ por 
região

7/26 9/26 3/26 4/26 3/26

Porcentagem de TJ por 
região

26,9% 34,6% 11,6% 15,3% 11,6%

Amostra 3 4 2 2 2
TJ Selecionados PA, AM, RR BA, PE, RN, 

SE
GO, MS SP, ES RS, SC

Os critérios utilizados para a seleção dos 
Tribunais de Justiça pesquisados permi-
tem identificar, de maneira mais adequada, 
como o Judiciário estadual cumpre as nor-
mas sobre transparência, visto que abran-
gem as diversidades econômicas, políticas 
e sociais das diferentes regiões país. 

RESULTADOS E DISCUSSÕES

Verificação do cumprimento dos critérios de 
análise definidos

Conforme definido na metodologia, o atendi-
mento dos critérios de análise estabelecidos 
– institucional, orçamentário e financeiro, re-
muneração, instrução social e dados abertos 
– depende do cumprimento da maior parte 
dos itens de observação que os compõem.

O Gráfico 1 demonstra a conduta desses 
Tribunais de Justiça com relação ao cumpri-
mento dos critérios de análise definidos, in-
formando o percentual de Tribunais de Justi-
ça que cumpriram os diferentes critérios. 

Gráfico 1. Percentual de atendimento aos critérios de análise definidos
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Deve-se esclarecer que o exame da transpa-
rência ativa não considerou questões como 
a compreensibilidade e a acessibilidade das 
informações, o que provavelmente tornaria o 
resultado menos favorável.

Verificação do critério institucional

O critério institucional, formado por oito itens 
do roteiro de observações, foi atendido por 
100% dos tribunais investigados, apresen-
tando o melhor desempenho. Os itens de 
transparência checados nesse critério estão 
relacionados com a divulgação de informa-

ções que contribuem para melhorar o conhe-
cimento da estrutura administrativa dos tribu-
nais e de sua organização. Foi verificado, por 
exemplo, se os tribunais divulgam o quanti-
tativo de cargos efetivos e comissionados, a 
relação de empregados terceirizados e o rol 
de servidores cedidos por outros órgãos do 
governo.

O Quadro 1 (1-cumpriu e 0-não cumpriu) de-
monstra o resultado, por Tribunal de Justiça, 
do critério institucional e dos itens de obser-
vação que o compõe. 

Quadro 1. Verificação do critério institucional e respectivos itens de observação

Critério institucional

Tribunal de Justiça (TJ)

PA AM RR BA PE RN SE GO MS SP ES RS SC

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

Presença do ícone transparência na 

página do TJ, conforme previsto no 

artigo 1º, § 1º, da Resolução n.º 102 

de 2009.

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

Divulgação do quantitativo de cargos 

efetivos e comissionados, na forma do 

Anexo IV da Resolução CNJ n.º 102 

de 2009.

1 1 1 1 1 0 1 1 1 1 1 1 1

Divulgação de membros da magistra-

tura e demais agentes públicos, na 

forma do Anexo V da Resolução CNJ 

n.º 102 de 2009.

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 0 1

Divulgação da relação de empregados 

de empresas contratadas pelo TJ, na 

forma do Anexo VI da Resolução CNJ 

n.º 102 de 2009.

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

Divulgação da relação de servidores e 

empregados, não integrantes dos qua-

dros do TJ, cedidos por outros órgãos, 

na forma do Anexo VII da Resolução 

CNJ n.º 102 de 2009. 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1
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Divulgação da relação de membros 

e servidores que participam de con-

selhos e assemelhados, externos à 

instituição, conforme previsto no artigo 

6º, VII, “f”, da Resolução CNJ n.º 215 

de 2015. 

1 0 1 0 1 0 0 0 1 0 1 0 0

Divulgação do organograma do Tri-

bunal de Justiça e das respectivas 

competências, conforme previsto no 

artigo 6º, II, da Resolução CNJ n.º 215 

de 2015.

0 1 1 1 1 1 1 1 1 0 1 1 1

Divulgação dos endereços, telefones 

e horários de atendimento dos órgãos 

do Tribunal de Justiça, conforme pre-

visto no artigo 6º, II, da Resolução 

CNJ n.º 215 de 2015.

1 1 1 1 1 0 1 1 1 1 1 1 1

Pode-se constatar que quase todos os itens 
que compõem o parâmetro institucional fo-
ram amplamente atendidos por todos os Tri-
bunais de Justiça. A exceção diz respeito à 
divulgação da relação de membros e servi-
dores que participam de conselhos e asse-
melhados, externos à instituição, exigência 
estabelecida pelo artigo 6º, VII, “f”, da Reso-
lução CNJ n.º 215 de 2015, que foi atendida 
por apenas 38% dos tribunais. Ressalta-se, 
ainda, que embora esse critério tenha sido 
atendido por todos os órgãos pesquisados, 
apenas três tribunais cumpriram todos os 
itens de observação que o compõem.

Verificação do critério orçamentário e finan-
ceiro

O critério orçamentário e financeiro é com-

posto por itens de observação relacionados 
à necessidade de publicação pelo Judiciário 
estadual de informações sobre as receitas 
arrecadadas e as despesas realizadas. Um 
dos itens observados dispõe sobre o dever 
de informar os recursos recebidos do Tesou-
ro federal ou estadual e as receitas direta-
mente arrecadadas. Foi observado também 
se os tribunais divulgam as despesas com 
pessoal ativo e inativo, despesas de custeio 
– que permitem identificar o gasto total com 
verbas indenizatórias (ajuda de custo e auxí-
lio-moradia), com passagens e despesas de 
locomoção –, e despesas com investimento.

O Quadro 2 (1-cumpriu e 0-não cumpriu) de-
monstra o resultado, por Tribunal de Justiça, 
do critério orçamentário e financeiro e dos 
itens de observação que o compõem. 
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Quadro 2. Verificação do critério orçamentário e financeiro e respectivos itens de observação

Critério orçamentário e financeiro Tribunal de Justiça (TJ)

PA AM RR BA PE RN SE GO MS SP ES RS SC

1 1 1 1 1 0 0 1 1 0 1 1 1

Divulgação das despesas com pessoal 

e encargos sociais, e demais despesas 

com custeio, na forma do Anexo I da 

Resolução CNJ n.º 102 de 2009.

1 1 1 0 0 0 0 1 1 1 1 1 1

Divulgação das despesas com inves-

timentos e inversões financeiras, na 

forma do Anexo I da Resolução CNJ 

n.º 102 de 2009.

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

Divulgação dos repasses do Tesouro 

federal ou estadual e das receitas dire-

tamente arrecadadas pelo TJ, na forma 

do Anexo I da Resolução CNJ n.º 102 

de 2009.

0 1 1 1 1 0 0 0 1 0 1 1 1

Divulgação da dotação e execução 

orçamentária, na forma do Anexo II da 

Resolução CNJ n.º 102 de 2009.

1 1 1 1 1 1 1 1 1 0 1 1 1

O critério orçamentário e financeiro foi sa-
tisfeito por 10 dos 13 Tribunais de Justiça 
examinados. Os resultados mostram que as 
despesas com investimentos e inversões fi-
nanceiras foram adequadamente divulgadas 
por todos os tribunais investigados. Entretan-
to, mostram também que menos da metade 
dos tribunais pesquisados divulgaram todas 
as informações estabelecidas no roteiro de 
observações. Verifica-se ainda que os recur-
sos recebidos do Tesouro estadual ou fede-
ral ou diretamente arrecadados pelos órgãos 
deixaram de ser divulgados, nos termos do 
Anexo II da Resolução CNJ n.º 102 de 2009, 
por cinco tribunais.

Verificação do critério remuneração

O critério remuneração incorpora itens como 
o que trata da necessidade de divulgação da 
folha de pagamento de pessoal, na forma es-
tabelecida pelo Anexo VIII da Resolução CNJ 
n.º 102 de 2009, o qual exige que a remu-
neração de cada servidor seja informada de 
forma detalhada (subsídios ou vencimentos, 
vantagens pessoais, indenizações e vanta-
gens eventuais). Os demais itens observa-
dos tratam da necessidade de disponibilizar 
informações sobre a estrutura remuneratória 
dos cargos efetivos, dos cargos em comis-
são e do subsídio dos magistrados.

O Quadro 3 (1-cumpriu e 0-não cumpriu) de-
monstra o resultado, por Tribunal de Justiça, 
do critério remuneração e dos itens de ob-
servação que o compõem. 



TRANSPARÊNCIA ATIVA NO JUDICIÁRIO: UM ESTUDO DOS PORTAIS ELETRÔNICOS DOS TRIBUNAIS DE JUSTIÇA

ISSN 2236-5710 Cadernos Gestão Pública e Cidadania | São Paulo | v. 25 | n. 82 | 1-21 | e-80149 | 2020

13

Quadro 3. Verificação do critério remuneração e respectivos itens de observação

Critério remuneração

Tribunal de Justiça (TJ)

PA AM RR BA PE RN SE GO MS SP ES RS SC

1 1 0 0 1 0 1 1 1 1 1 1 1

Divulgação da estrutura remuneratória 

dos quadros de pessoal, na forma do 

Anexo III da Resolução CNJ n.º 102 de 

2009.

1 1 0 0 1 0 1 1 1 1 1 1 1

Divulgação da estrutura remuneratória 

dos membros da magistratura, na for-

ma do Anexo III da Resolução CNJ n.º 

102 de 2009.

0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 1

Divulgação do detalhamento da folha 

de pagamento de pessoal, na forma do 

Anexo VIII da Resolução CNJ n.º 102 

de 2009.

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

O parâmetro remuneração foi atendido por 
10 dos 13 tribunais pesquisados. Torna-se 
relevante destacar que todos os tribunais 
pesquisados disponibilizam a informação 
detalhada da folha de pagamento de pes-
soal. Por outro lado, apenas três divulgam 
a estrutura remuneratória dos membros da 
magistratura, nos termos exigidos no Anexo 
III, dado que não trazem as informações so-
bre o valor da gratificação pelo exercício na 
Justiça Eleitoral.

Verificação do critério instrução social

O critério instrução social, que abrange a 

divulgação de informações relacionadas às 
aquisições de bens e serviços (tais como os 
editais das licitações realizadas e os contra-
tos firmados pelo tribunal), foi cumprido por 
menos da metade dos Tribunais de Justiça 
estaduais. Apesar do mau desempenho ge-
ral, os TJRS e TJSP tiveram um desempe-
nho de 100% neste requisito, satisfazendo 
todos os itens do roteiro de observações.

O Quadro 4 (1-cumpriu e 0-não cumpriu) de-
monstra o resultado, por Tribunal de Justiça, 
do critério instrução social e dos itens de ob-
servação que o compõem.
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Quadro 4. Verificação do critério instrução social e respectivos itens de observação

Critério instrução social

Tribunal de Justiça (TJ)

PA AM RR BA PE RN SE GO MS SP ES RS SC

0 0 1 0 0 0 1 1 0 1 0 1 1

Divulgação das informações concer-

nentes a procedimentos licitatórios, con-

forme previsto no artigo 6º, VII, “a”, da 

Resolução CNJ n.º 215 de 2015.

1 1 0 0 0 0 1 1 0 1 0 1 1

Divulgação das informações relativas 

aos contratos celebrados, conforme pre-

visto no artigo 6º, VII, “a”, da Resolução 

CNJ n.º 215 de 2015.

0 1 1 0 0 1 1 1 1 1 0 1 1

Divulgação das respostas a perguntas 

mais frequentes da sociedade, confor-

me previsto no artigo 6º, VIII, da Resolu-

ção CNJ n.º 215 de 2015. 

0 0 1 0 0 0 0 1 0 1 1 1 1

Presença do Serviço de Informações 

ao Cidadão (SIC), destinado a orientar 

o público sobre a forma de acesso às 

informações e por meio do qual possam 

ser protocolados pedidos eletrônicos de 

informações, artigo 10 da Resolução 

CNJ n.º 215 de 2015.

0 0 1 0 0 0 1 0 0 1 1 1 0

Um dos itens examinados, de extrema im-
portância para a facilitação do acesso à infor-
mação pelo cidadão, diz respeito à presen-
ça do Serviço de Informações ao Cidadão 
(SIC) em sua página na Internet. Buscou-se 
verificar se esse canal trazia orientações ao 
público sobre a forma de acesso às infor-
mações e se permitia protocolo de pedidos 
eletrônicos de informações amparados pela 
LAI. O TJBA, por exemplo, possui o SIC, mas 
seu formulário eletrônico destinado às soli-
citações de informações não está habilitado. 
Dessa forma, consideramos que o referido 
tribunal não cumpriu a exigência normativa. 
Verificamos que somente 5 dos 13 órgãos 
analisados possuem o SIC na Internet, con-
forme previsto na Resolução CNJ n.º 215 de 
2015.

Verificação do critério dados abertos

O critério dados abertos foi o que apresen-
tou o pior desempenho. Esse critério reúne 
itens de observação que tratam da necessi-
dade de divulgação, em formato aberto, de 
informações como: despesas de pessoal, 
investimentos e inversões financeiras; recur-
sos recebidos do Tesouro federal ou estadual 
ou arrecadados pelo próprio órgão; dotação 
e execução orçamentária; estrutura remune-
ratória de membros da magistratura e ser-
vidores do órgão; detalhamento da folha de 
pagamento de pessoal, entre outras.

O Quadro 5 (1-cumpriu e 0-não cumpriu) de-
monstra o resultado, por Tribunal de Justiça, 
do critério dados abertos e dos itens de ob-
servação que o compõem.
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Quadro 5. Verificação do critério dados abertos e respectivos itens de observação

Critério dados abertos

Tribunal de Justiça (TJ)

PA AM RR BA PE RN SE GO MS SP ES RS SC

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0

As informações divulgadas, na forma 

do Anexo I da Resolução CNJ n.º 102 

de 2009, foram publicadas em formato 

aberto.

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0

As informações divulgadas, na forma 

do Anexo II da Resolução CNJ n.º 102 

de 2009, foram publicadas em formato 

aberto.

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0

A estrutura remuneratória dos quadros 

de pessoal, divulgada na forma do 

Anexo III da Resolução CNJ n.º 102 de 

2009, foi publicada em formato aberto.

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0

A estrutura remuneratória dos mem-

bros da magistratura, divulgada na 

forma do Anexo III da Resolução CNJ 

n.º 102 de 2009, foi publicada em for-

mato aberto.

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

As informações divulgadas, na forma 

do Anexo IV da Resolução CNJ n.º 102 

de 2009, foram publicadas em formato 

aberto.

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0

As informações divulgadas, na forma 

do Anexo VI da Resolução CNJ n.º 102 

de 2009, foram publicadas em formato 

aberto.

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0

As informações divulgadas, na forma 

do Anexo VII da Resolução CNJ n.º 

102 de 2009, foram publicadas em for-

mato aberto.

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0

As informações divulgadas, na forma 

do Anexo VIII da Resolução CNJ n.º 

102 de 2009, foram publicadas em for-

mato aberto.

0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 1
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Todos os Tribunais de Justiça pesquisados, 
com exceção do TJES e TJRS, obtiveram 
uma performance insatisfatória neste quesi-
to. Verifica-se, ainda, que dos 13 Tribunais 
de Justiça analisados, apenas 4 atenderam 
a pelo menos um item previsto no roteiro 
de observações, ou seja, divulgaram algum 
tipo de informação em formato de dados 
abertos: TJRS, TJSC, TJSP e TJES. 
 
Vale ressaltar que embora todos os Tribunais 
de Justiça investigados tenham divulgado a 
folha de pagamento de pessoal de forma 
detalhada, apenas três deles, ou seja 23%, 
divulgam essas informações em formato 
aberto. De igual modo, todos os Tribunais 

de Justiça analisados divulgam a relação de 
empregados terceirizados e de servidores e 
empregados cedidos por outros órgãos, po-
rém somente dois deles, isto é 15% divulgam 
tais informações em formato aberto.

Análise agregada dos resultados por Tribu-
nal de Justiça

A fim de detalhar em que medida o roteiro de 
observações foi descumprido, elaboramos a 
Tabela 2, a qual permite visualizar o percen-
tual de itens que compõem cada critério de 
análise, não observado pelos Tribunais de 
Justiça pesquisados.

Tabela 2. Quantitativo de itens de observação não cumpridos pelos Tribunais de Justiça

TJ Institucional Orçamentário e 
Financeiro

Remuneração Instrução Social Dados Abertos

PA 12,5% 25% 33,33% 75% 100%

AM 12,5% 0% 33,33% 50% 100%

RR 0% 0% 66,67% 25% 100%

BA 12,5% 25% 66,67% 100% 100%

PE 0% 25% 0% 100% 100%

RN 37,5% 50% 66,67% 75% 100%

SE 12,5% 50% 33,33% 25% 100%

GO 12,5% 25% 33,33% 25% 100%

MS 0% 0% 33,33% 75% 100%

SP 25% 50% 33,33% 0% 87,5%

ES 0% 0% 0% 50% 25%

RS 25% 0% 33,33% 0% 25%

SC 12,5% 0% 0% 25% 87,5%

Nota: o percentual é alcançado pela razão entre os itens não observados pertencentes a de-
terminado critério de análise e o total de itens que compõem este critério.
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Verifica-se que mesmo o critério institucio-
nal, cumprido por 100% dos Tribunais de 
Justiça, não teve todos os seus itens de 
observação atendidos por parcela signifi-
cativa destes. Apesar de todos os tribunais 
pesquisados não atenderem de forma plena 
as exigências de transparência, os resulta-
dos obtidos, seja pelo exame dos critérios 
de análise ou dos itens de observação, de-
monstram que o TJES, TJRS e TJSC tiveram 
melhor desempenho que os demais. Os 
fatores que determinam essa diferença de 
desempenho não foram identificados neste 
estudo, pois essa análise não possui rela-
ção com o objetivo proposto, ficando essa 
possiblidade aberta a futuras investigações.

Discussões dos resultados obtidos na veri-
ficação da transparência ativa

Os resultados apresentados neste estudo 
indicam insuficiência de transparência ativa 
no Judiciário estadual, pois os Tribunais de 
Justiça analisados não atendem de forma 
ampla as obrigações de transparência pre-
vistas nas Resoluções CNJ n.º 102 de 2009 
e n.º 215 de 2015, as quais regulamentam as 
exigências de divulgação de informação pro-
ativa previstas na legislação nacional (LRF 
e LAI). Essa divergência entre as exigências 
formalmente previstas e os fatos concretos 
revela indícios da presença de formalismo 
no Poder Judiciário. Tal fato, verificado na 
instituição do Estado responsável pela pro-
moção da justiça e pela interpretação e apli-
cação da lei (Ministério da Justiça, 2013), é 
motivo de grande preocupação, pois abala a 
confiança da sociedade brasileira na integri-
dade de suas instituições. 

Os resultados evidenciam, ainda, baixa 
quantidade de divulgação de dados em for-

mato aberto. Foi constatado que a maioria 
dos Tribunais de Justiça estaduais publica 
informações somente em formato PDF, o 
que dificulta o pro¬cessamento automati-
zado por máquinas, a visualização, a cópia 
e a indexação do conteúdo, prejudicando a 
transparência (Ministério da Justiça; 2013).

A divulgação pelo governo de dados em 
formatos abertos permite que os interessa-
dos utilizem as informações para criação de 
conteúdo, o que aumenta a transparência e 
torna o sistema de controle mais poderoso 
(Vaz, J. C.,Ribeiro, M. M.,Matheus, R. (2010); 
Ministério da Justiça, 2013), contribuindo, 
assim, para a efetividade da accountability 
(Schedler, 1999).

O alto índice de fornecimento de informa-
ções em formato PDF – além de demonstrar 
o descumprimento da LAI (artigo 8º, § 3º, II) 
e da Resolução CNJ n.º 215 de 2015 (artigo 
5º, § 4º, II), que impõem a necessidade de 
divulgação de relatórios em formatos aber-
tos e não proprietários – demonstra uma 
postura típica de uma estrutura burocrática 
e autoritária, que negligencia o estímulo ao 
controle social e institucional. 

Assim, mesmo sendo o Judiciário o garan-
tidor dos direitos individuais e coletivos, os 
resultados obtidos no exame da transparên-
cia ativa revelam, além do excesso de for-
malismo legal, indícios de insulamento e ne-
cessidade de amadurecimento democrático 
deste poder, demonstrando que não há um 
ambiente favorável ao adequado processa-
mento da accountability. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os resultados da análise demonstram que 
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os Tribunais de Justiça investigados não 
atendem de forma ampla as obrigações 
de transparência previstas nas Resoluções 
CNJ n.º 102 de 2009 e n.º 215 de 2015, que 
regulamentam as exigências de divulgação 
proativa de informações previstas na legis-
lação nacional (LRF e LAI). 

A baixa transparência identificada no estu-
do pode ser um obstáculo à efetividade da 
accountability, uma vez que sem transpa-
rência não se pode verificar as ações dos 
agentes estatais e, se necessário, penalizá-
-los (Arantes, R. B., Loureiro, M. R., Couto, 
C., & Teixeira, M. A. C. (2010). Além disso, 
como já definido em Schedler (1999) e clas-
sificado em O’Donnell (1998), para o ade-
quado processamento da accountability é 
imprescindível a existência de uma primeira 
dimensão, a transparência. 

Adicionalmente, destaca-se a baixa divul-
gação de dados em formato aberto pelos 
tribunais analisados, o que impossibilita a 
manipulação, o filtro e o cruzamento desses 
dados (Vaz et al., 2010; Ministério da Jus-
tiça, 2013). A divulgação das informações 
em PDF evidencia, além de insuficiência de 
cultura democrática (dado que o avanço de-
mocrático depende da divulgação de dados 
abertos), que os tribunais não cumprem, em 
termos de transparência, a própria normati-
va de seu órgão de controle. 

Ressalta-se, ainda, que a insuficiência de 
transparência no Judiciário Estadual não 
decorre da ausência de normas, visto que 
há uma estrutura normativa robusta (CF de 
1988, LRF, LAI, Resoluções CNJ n.º 102 
de 2009 e n.º 215 de 2015), que impõe exi-
gências de transparência, mas sim da ne-
cessidade de aprimoramento da cultura 

democrática nesses tribunais, rompendo a 
tradição histórica de insulamento e baixa so-
cial accountability. Essas características es-
tão, aparentemente, relacionadas ao que foi 
apontado na literatura, a saber: formalismo e 
características históricas e institucionais que 
tornam o Poder Judiciário brasileiro pouco 
transparente, insulado e propenso a manter 
seus atos e ações sob sigilo (Weber 1993).

Por fim, entendemos que há um processo 
cíclico que envolve transparência, accounta-
bility e democracia, uma vez que sem trans-
parência não pode haver accountability e, 
consequentemente, democracia. Todavia, 
o incremento da transparência não depen-
de apenas da vontade dos atores políticos, 
mas passa, obrigatoriamente, pela criação 
de uma cultura democrática pela sociedade 
(engajamento em associações, conselhos, 
entidades de classe, etc.). 

Mesmo com as evidências encontradas, este 
estudo apresenta algumas limitações, entre 
as quais destacam-se: os resultados obtidos 
estão circunscritos à realidade encontrada 
no período de análise, aos itens de obser-
vações elaborados e aos respectivos crité-
rios de análise definidos; a investigação foi 
realizada na metade dos Tribunais de Justiça 
existentes; e o estudo efetuou uma análise 
da transparência que privilegiou a dimensão 
processual e não a comunicacional, sendo 
essa última certamente mais útil do ponto de 
vista cognitivo. 

Como sugestão para futuras pesquisas, reco-
menda-se uma análise da transparência nos 
tribunais quanto à qualidade da divulgação 
da informação pública na Internet, pois há 
também o interesse social na compreensibi-
lidade e acessibilidade dessas informações, 



TRANSPARÊNCIA ATIVA NO JUDICIÁRIO: UM ESTUDO DOS PORTAIS ELETRÔNICOS DOS TRIBUNAIS DE JUSTIÇA

ISSN 2236-5710 Cadernos Gestão Pública e Cidadania | São Paulo | v. 25 | n. 82 | 1-21 | e-80149 | 2020

19

justificado por ações que visem a combater 
a corrupção, garantir a independência nas 
decisões do Judiciário e fomentar a trans-
parência e a accountability. Outra linha de 
pesquisa seria a investigação da efetividade 
do sistema de controle no âmbito do Judi-
ciário. Pode-se investigar, por exemplo, se 
os órgãos de controle têm acompanhado o 
cumprimento das normas de transparência 
e se, diante dos resultados apurados, têm 
sido atribuídos incentivos ou sanções aos 
responsáveis, pois, conforme colocado por 
Riggs (1964), a ausência de sanções aos 
infratores potencializa as práticas formalís-
ticas.

Destacamos, para encerrar, que as ques-
tões aqui apresentadas são muito mais um 
ponto de partida do que um ponto de chega-
da de uma discussão mais ampla, urgente e 
necessária, que trata da essencialidade de 
uma efetiva transformação de instituições 
historicamente burocráticas em instituições 
democráticas. 
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